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LEI N. o 042/2004,

SÚr4ULA: ALTERA PADRÕES NO ANEXO II DA LEI
003/2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
aprovará e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

cargos:
Art. 1.® - Ficam alterados no anexo II os padrões dos seguintes

GRUPO

OCUPACIONAL
DENOMINAÇÃO DO

CARGO

CLASSE PADRAO NUMERO

DE VAGAS

CARGA

HORÁRIA

SEMI

PROFISSIONAL
ESCRITURÁRIO XXXV 2 15 40

TÉCNICO VIG. SANITÁRIA XXXV 4 4 40

CARPINTEIRO XXXV 6 5 40
SERV. GERAIS TRATORISTA XXXV 6 10 40

ELETRECISTA XXXV 6 2 40

Art. 2.® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, AOS VINTE E DOIS
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